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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

GABINETE DA REITORIA

 

 

PORTARIA Nº 438, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta na
Portaria nº 343/2020, alterada pela Portaria nº 345/2020, e na Portaria nº 2117/2019, tendo em vista o que consta no processo
23065.008518/2020-58, resolve:

     

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho (GT) “Educação mediada por
tecnologias”, na forma a seguir:

GESTORES                                                                              SIAPE                     LOTAÇÃO 

Alexandre Lima Marques da Silva
                           

2505211 PROEST

Amauri da Silva Barros 11810653 PROGRAD
Cezar Nonato Bezerra Candeias 1299676 PROEX
Iraildes Pereira Assunção 1546023 PROPEP
José Geraldo da Cruz Gomes Ribeiro 1120952 CIED

  

DOCENTES                                                                              SIAPE                     LOTAÇÃO

Alan Pedro da Silva 2494583 IC
Clayton Antônio Santos da Silva 2494958 PROEX
Dayvid Wagner de Melo 2551283 PEI/Letras Arapiraca
Diógenes Meneses dos Santos 1127609 Unidade Penedo
Eliane Barbosa da Silva 2316139 PROGRAD/FALE
Elthon Allex da Silva Oliveira 1543932 Campus Arapiraca
Elton Malta Nascimento 2512735 IF
Fernando Sílvio Cavalcante Pimentel 1820982 CEDU
Gonzalo Enrique Abio Virsida 1461639 CEDU/FALE
Ig Ibert Bittencourt Santana Pinto 2554913 IC
Janaína Andrade Lima Salmos de Brito 1102961 Medicina Arapiraca
José Ivamilson Silva Barbalho 1837263 PROGEP/Campus

Sertão
José Pereira Leão Neto 2356200 Unidade Penedo
Karoline Alves de Melo Moraes 1582140 CTEC
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Lilian Kelly de Almeida Figueiredo Voss 1840250 Campus Sertão
Magna Suzana Alexandre Moreira 1358530 PROPEP/ICBS
Maria Aparecida Pereira Viana 4357783 CIED/CEDU
Pierre Barnabé Escodro 16709112 PROPEP/Unidade

Viçosa
Regina Coeli Carneiro Marques 2121214 FAU
Ricardo Viana Bessa Nogueira 1784885 FOUFAL
Rodrigo Freitas Monte Bispo 1997008 PROGRAD/ICBS
Sérgio Onofre Seixas de Araújo 2424353 PROEX
Thiago Trindade Matias 1841905 Campus Sertão
Walter Matias Lima 1121375 PROPEP/CEDU
Willamys Cristiano Soares Silva 2579025 PROGRAD/Física

Arapiraca

  

TÉCNICOS                                                                               SIAPE                     LOTAÇÃO 

Clarissa Tenório Ribeiro Bernardes 1935859 PROGRAD
Danilo Gusmão Ferreira Souto 3123125 PROEX
Guilmer Brito Silva 1644991 CIED
Jaqueline Leite Vaz de Barros 2893980 PROPEP
Leandro dos Santos Gonçalves 1547762 Gerência de

Capacitação
Márcia Valéria Oliveira Gonçalves 1573199 PROGRAD
Maria Dayane Dalysse dos Santos 2182357 PROGRAD
Patrícia Gomes de Siqueira 1857563 PROGRAD
Pollyanna de Oliveira Bernardes 1860799 CIED
Reinaldo Cabral Silva Filho 1224919 NTI
Sunny Kelma Oliveira Miranda 1756452 NTI
Vera Lucia Pontes dos Santos 1884510 PROGRAD

 

Art. 2º O GT trabalhará em função de dois objetivos:

 

I - promover a discussão e a articulação com os diversos órgãos da UFAL, com vistas a subsidiar a produção do fomento e o
planejamento que visam à implantação e sistematização de ações educacionais mediadas por tecnologias digitais; e

 

II - promover a articulação com os Campi e as Unidades Acadêmicas para institucionalização de até 40% da carga horária nos
cursos de graduação presencial, voltada à modalidade à distância.

 

Art. 3º Homologar os atos praticados deste GT a partir de 25 de março de 2020.

 

Art. 4º Os atos deste GT prevalecem por um período de um ano, prorrogável.

 

 

 

JOSEALDO TONHOLO

 


